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A Senhora
ROBERTA BRITO SCHWERZ FUNGUETTO
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo para que,
conforme o Art. 32 da Lei Complementar nº 24, de 20 de novembro de 2017, possam intensificar a
fiscalização nos lotes particulares que não são devidamente limpos por seus proprietários, que
acumulam lixo e água, trazendo vários riscos à população.

Câmara Municipal de Formosa, 01 de Fevereiro de 2022.

┌

Presidenta

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender a pedidos da população, ou seja, é uma forma de
prevenção de algumas doenças e animais peçonhentos , como por exemplo a dengue e escorpiões,
assim prevenindo a proliferação na nossa cidade.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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